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Relatório
 

Trata o processo de Contas Anuais de Gestão, do Fundo Estadual  de 
Saúde, referente ao exercício 2012.

Fundamentação

Apesar das oportunidades dadas aos senhores Edson Henrique Bergamo 
e  José  Carlos  Rizoli,  para  atender  às  solicitações  deste  Tribunal,  através  das 
notificações  nº  1303/2013/GAB/WJT,  1308/2013/GAB/WJT,  e  a  notificação  via 
editalícia publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do dia 28 de agosto de 
2013,  constatou-se que até a presente data não houve manifestação dos referidos 
gestores.

 Decisão

Portanto, por não atenderem as solicitações deste Tribunal, CONSIDERO 
os senhores José Carlos Rizoli  e Edson Henrique Bergamo,  revéis nos termos do 
artigo 140, parágrafo 1º, do Regimento Interno do TCE-MT, c/c o parágrafo único do 
art. 6º, da Lei Complementar nº 269/2007.

Publique-se.
Certifique-se.
Retornem os autos ao gabinete.

Cuiabá, 24 de setembro de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)
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